
 

 

 
 
PROJETO DE LEI Nº. _____/2023 

                                  

Autoriza a implantação do Programa 

Municipal de Saúde Vocal e Auditiva 

dos Professores da Rêde Municipal de 

Ensino da Cidade de Cajazeiras - PB, e 

dá outras providências.  

 

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA; 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Saúde Vocal e Auditiva dos 

professores da rede municipal de ensino do Município de Cajazeiras – PB. 

 Art. 2º. O programa tem por objetivo o atendimento médico preventivo e corretivo 

dos problemas vocais e auditivos aos quais estão sujeitos os professores da rede municipal 

de ensino. 

 Parágrafo único. O programa Municipal de Saúde Vocal e Auditiva terá caráter 

fundamentalmente preventivo. Quando detectada alguma disfunção, será garantido ao 

professor pleno acesso ao tratamento médico. 

 Art. 3º. O programa deverá abranger assistência preventiva, na rede pública de 

saúde, com a realização de no mínimo um curso teórico-prático objetivando conscientizar 

e orientar os professores das alterações vocais e auditivas. 

 Parágrafo único. Deverão ser realizadas, com todos os professores da rede 

municipal de ensino, consultas preventivas com médicos especializados da rede pública 

e tratamento, quando necessário, em unidades públicas de saúde. 

 Art. 4º. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de 

Educação a formulação de diretrizes para viabilizar a plena execução do Programa 

Municipal de Saúde Vocal e Auditiva. 

 Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias do orçamento. 

 Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 

 

 

Art. 7º. Ficam revogadas às disposições em contrário. 

 

 PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, EM  07 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

 

Eriberto de Souza Maciel  

 Vereador – PP  

 


